
 
 
 
 
 
 

Miliam Gonçalves de Faria 
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Guaçuí, 27 de fevereiro de 2020.

DE: Secretaria
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 5421740/2019
Proposição: Projeto de Lei - Legislativo n° 17/2019

Autoria:

VALMIR SANTIAGO

Ementa: ESTABELECE PRIORIDADE NAS CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES DE
SAÚDE E DISPÕE SOBRE O AGENDAMENTO TELEFÔNICO E ATRAVÉS DO SITE DA
PREFEITURA MUNICIPAL PARA PACIENTES IDOSOS, PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
E GESTANTES, PREVIAMENTE CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Elaborar e Encaminhar Autógrafo

Ação realizada: Ofício Encaminhado
Descrição: Conforme determinado pelo Exmo. Sr. Presidente, encaminho ao Executivo
Municipal o autógrafo de lei (em anexo), decorrente do Projeto de Lei Legislativo nº
017/2019 para a respectiva Sanção.

Próxima Fase: Para Aguardar Sanção
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